
ESTADO DA PARAíBA
pREFETTURA MUNtctpAL DE sÃo JosÉ oe prnaruxns

coMrssÃo PERMANENTE DE ucrrAçÃo

CoNTRATO - CPL Ne OOIL712023

coNTRATo euE, ENTRE sr, cELEBRAM A pREFE|TURA MUNtctpll or sÃo rosÉ
DE PIRANHAS E PHARMAPLUS trDA. PARA A REALIZAÇÃo Dos EXAMES

LABoRAToRTATS NAs coNDlÇÕEs ESTABELEctDAS ABAtxo

A PREFEITURA MUNICIPAL Oe SÃO IOSÉ DE PIRANHAS, Estado da Paraíba, Pelo presente instrumento
particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipãl de São José de Piranhas - Rua lnácio Lira, 363 - Centro -
São José de Piranhas - PB, CNPJ ne 08.924.052/0001-66, neste atô representada pelo Prefelto Sandoval Vieira
Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João Vicente de Freitas - Centrô, 79,
Ca.iazeiras - PB, CPF ne 046.414.134-60, Carteira de ldentidade ne 2.490.458 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outTo |ado PHARMAPLUS LTDA. R JOAO DOM INGos SoBRIN Ho, 91_ MANoELA VALADARES

- AFOGADOS DA INGAZEIRA - PE, CN Pl ne 03.817.043/0001-52, neste ato representado por Joseph Domingos da
Silva, residente e domiciliado na RUA LUIZ DE FRANçA AMARAL, 95 - MANOELA VALADARES - AFOGADOS DA
INGAZEIRA - PE, CPF ne 125.517.594-04, Carteira de ldêntidade ne 1250052 SDS/PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com fulcro na Lei ne 8.666/93, atualizada e no PREGÃO
ELETRONICO Ne 015/2023, mediante preços e condições constantes das cláusulas seguintes e nas condições que
reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:

CúUSutA PRIMEIRA - Do oBJETo
1. O presente contrato tem como objeto a Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, para
atênder as demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de São José de Piranha§ - PB, conforme
especificações do Edital do Pregão Eletrônico n.e 01,5/2023.

CúusULA SEGUNDA - Do vALoR

1. O yalor total deste contrato é de RS 1.134,00 (Mil e Cento e Trinta e euatro Reais), conforme proposta
vencedora do pREGÂo ELETRôNtco Ne 015/2023.

cúUSUTA TERcEIRA - DA DESPESA E Dos cRÉDITos oRçAMENTÁRIos
06.00 - SEcRETARtA DE SAÚDEj
10.301.2012.2045 - MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3,3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
13.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
IO.3O2.2012.2097 - IVIANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA PoLICLINIcA RoMEU MENANDRo cRUz;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.302_2014.2100 - MANUTENçÃO DO HOSptTAL MUNtCIpAL O55EAS ALVES MANGUETRA;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90,30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;

rosEpH 10.301.2012.2083 - MANUTENÇÃO DO pROGRAMA SAúOr oa faUtría - pSf

iifllliji§rsoo Recursos não Vinculados de tmpostos;
or 3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;

fià!:,í';"áili#3$00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientês do Governo Federal - Bloco de
3L11','Ll'#ii* Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
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3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.301.2012.2085 MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE 5AÚDE BUCAL

500 - Recursos não Vinculados de Impostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Mânutenção das Açôes e Serviços Públicos de Sãúde;

3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;

10.301.2014.2090 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESpECtALtDADES ODONTOLÓGtCAS - CEO

500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52,01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Mânutenção das Açóes e Serviços Públicos de Saúde;
3.3.90.30.01 . MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
10.302.2014.10s4 AQUISTÇÃO DE EQUTpAMENTOS MEDTCO HOSpTTALAR E ODONTOLOGTCO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
631 Transferências do Governo Federal reíerentes a Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à 5aúde
4.4.90.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
632 Transferências do Estado referentes â Convênios e lnstrumentos Congêneres vinculados à 5aúde
4.4.90,52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CúUsUI.A QUARTA - Do INícIo DA ExEcuçÃo coNTRATUAT
1. A execução contratual terá inÍcio a partir da publicação do extrato do contrato.

cúusuLA eurNTA - DA vt6ÊNctA
1. O período de vigênciâ do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de 2023, contâdos a
partir da data de assinatura do presente instrumento, ê âdstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário,
nâ forma do art.57, da Lêi ne 8.666, de 1993, podendo ser prorrogado nos termos do referido artigo.

cúUsUI-A sEXTA - Dos ENcARGos DAs PARTES
I As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
2 A CONTRATADA, além das obrigaçõês estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico n.e O1S/2023,

d eve:

2.1 Efetuar a entrêga do objeto em perfeitas condições, conforme êspecificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos;

2.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, L3 e !7 a 27 ,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei np 8.078, de 1990);

2.3 Substituir, rêparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o obieto
com avarias ou defeltos, quê é de 15 (quinze) dias corridos, contado da data de recebimento da
solicitação da CONTRATANTE;

2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

2.5 O objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações;
2.6 Assegurar que os produtos tênham um prazo de validade mÍnimo de 12 (doze) meses;
2.7 Execut diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subconti.atações não

autorizadas pelo CONTRATANTE;
2.8 o prazo de entrega dos produtos é dê até 10 (dêz) dias, diante da necessidade do CONTRATANTE,

contados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de fornecimento, no endereço da

rosrps ),_:.-jl solicitante mediânte pêdido e especificação do local da entrega.
oo,r,r nc g;1'.,1!;p Os produtos serão solicitados a cargo da Secretariâ Municipal de saúde, parceladamente, de forma a
05 DA !,!v,jí?5 atender as demandas da mesma, em local determinado pela secretaria;

It)*]il#:,,f.ros produtos a serem entregues deverão ser adequadamentê âcondicionados, de forma a permitir a
1':r Í a@ completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;
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2

2.11Encarrega-se da entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte,
carga, descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega;

2.12 Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentãr a

especificação de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços, unitário e total, de âcordo
com o empenho;

2.13 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condiçôes que
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos quê possâm interferir na pêrfeitâ execução do
contrato, bem cômo atraso ou paralisação da entrega, apresêntando ra2õês .iustiÍicadora s, as quais sêrão
objetos dê análise que poderão ser ou não aceitâs pela CONTRATANTE;

z.l4caso a necessidade de consumo do CONTRATANTE não atingir a quantidade prevista até o término da
vigência do contrato, não gerará a obrigâção do CONTRATANTE em adquirir a quantidade total pactuadâ;

2.15Os produtos a serem íornecidos, pelas empresas vencedoras da licitação, devem apresentâr em suas
embalagens secundárias e/ou primárias a êxpressão "pROlBtDO A VENDA NO COMÉRC|O,,, e deverão
conter externamente em suas embalagens originais, sem sinais de violação, a identificação do ns do lote,
data de fabricação ê data de validade;

São expressamentê vedadas à CONTRATADA:
2.1 A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver préviâ autorização da CONTRATANTE;
2.2 A subcontratação para a execução do objeto desta aquisição, uma vez que a garantia será prestada pela

CONTRATANTE;

2.3 A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal dâ CONTRATANTE, ativo ou aposentado há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ôcupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3e grau, durante a vigência deste
Contrato;

A CONTRATANTE, além das obrigações estabêlecidas nos Anexos do Edital dô Pregão Eletrônico n.e O75/2O23,3

d

3.1 Expedir pedido de comrpa pêra a entregâ dos produtos;
3'2 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução contratual;
3.3 Efetuãr o pagamênto na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde

que atendidas às formalidades pactuadas;
3.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quais quer falhas verificadas nocumprimento do contrato;
3.5 Exigir o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;
3.6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;
3.7 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sançôes,

alterações e repactuações do contrato;
3.8 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável

pelo recebimento;
3.9 Solicitar o reparô, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em que

se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções;

cúusurA sÉTtMA - Do acoMpANHAMENTo E DA FtscAUzAçÃo
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante
da coNTRATANTE, devidâmente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.2. A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
do contrato ou a outro servidor designado para essefim.

cúusutA olrAVA - DA FlscALtzAçÃo DA DocuMENTAçÃo FtscAL, TRABAIHtsTA E pREvtDENctÁRtA.
I Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e p revide nciá rias, a
coNTRATADA deverá entregar à FlScALlzAÇÃo da CONTRATANTE a documentação a seguir relacionadar
z Periodicamente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente execução dos serviços, cópias autenticadas em
cartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

eve

JoSEPH ^-ú.d. 21.

BSli':m*lzr.
srrve,r: iliT """23.

L4.

Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união;
Certidão Negativâ de Débitos das Fazendas E

Certidão Negativã de Débitos Trabalhistas; e
5517594
04

stadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA;
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2.5. Cartão de CNPJ.

:I A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (Quinze) dias, caso solicitado pelo fiscal do contrato, outros
documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.
4 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prazo máximo de 7 (sete) dias
corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e

documentalmentê esclarecidas,
í Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a PREFEITURA e assiná-la.
6 O descumprimento rêiterâdo das disposições acima e a manutenção dâ CONTRATADA em situação irregular
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CúU§ULA NoNA - DA ATTERAçÃo Do coNTRATo
1.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n.e 8.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas j u stificativa s.

CúUSULA DÉcIMA - Do REAJUsTE

l.Os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do IPCA,

mantido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses-

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - oA REscIsÃo
1.4 rescisão deste contrâto se dârá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.a 8.666/93.

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculâdos ou
estimados.

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 {cinco) dias útêis parâ se manifestar
e produzir provâs, sem prejuÍzo da possibllidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

CúUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo TEGAL E DA VINCULAçÃo Do coNTRATo
1. O presente contrato fundamentã-se nas Leis n.e 10.520/2002 e n.s 8.666/1993, no Decreto lO.O24/2OLg e
vincula-se ao Edital eanêxos do Pregão Eletrônico n.e 075/2023, bem comoà proposta daCONTRATADA.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA TIQUIDAçÃo E Do PAGAMENTo
L Para fins de faturãmento, a CONTRATADA deverá apresentar, até oquinto dia útil de cada mês, documento de
cobrança e nota fiscal da fatura do serviço, rêâlizado no mês anterior.
Z A CONTRATANTE rejeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências entre a faturâ e os
relatórios da CONTRÂTADA ou entre estes e os controles da FISCALIZAÇÃO, até a completâ apuração dos fatos, se
for o caso.

3. A CONTRATADA deverá entregar à F|SCAL|zAÇÃo, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço,
nota fiscal/fatura dos serviços/ entrega mêrcadoria, emitida em 1 (uma)via, para fins de liquidação e pagamento.
4 A atestação da nota fiscalfatura correspondente a execução dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou a
outro servidor designado para esse fim.
I O pagamento será efetuâdo em até trinta dias da apresentâção de Faturâ, devidamente atestado por servidor
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta
Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesourariâ da
Prefeitura de são José de Piranhas, aprentando a documentação de que trata cláusula oitava deste contrato.
6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente dã CONTRATADA.
7. Caso a CONTRATADA opte por êfetuar o fâturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial)distinto do constante
do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como do
estabelecimento que efetivamente executar o ôbjeto, por ocasião dos pagamentos.

rosEpH 8. À CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar ô pagamento após a atestação de que o
ooMNGor 

]§grviço foi êxêcutado em conformidade com as especificações docontrâto.
oa 9. A não apresentação da documentação de que trata cláusulâ oitava deste contrato, nos prazos especificados,
:.;ili',1'i'Jli^1PJ o não atendimento de regularização nô prazo de 30 (trinta) diâs contado da data de solicitação pela
lll*'l".j:'l';'f lsCALlzAÇÃo, poderá ensejar a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após a
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comprovação de que os encargos trâbalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.
1ÍI A CONTRATANTE, observados os princípios do contrâditório ê da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou
definitivamente, do montânte a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
1l- Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA ao financeiro do município.

CúU5ULA DÉCIMA QUARTA - DAs sANçÕEs
L Com fundamento no artigo 7s da Lei n.e 1O.52O/2OO2, ficatá impedida de licitar e contratar com a Prefeitura,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contÍato e da
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

1.1 Apresentar documentação falsa;
1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.s 5.666/1.993.

1.4 Cometer fraude fiscal; ou
1.5 Fizer declaração falsa.

Z Com Íundamento nos artigos 86 ê 87, incisos I a lV, da Lei n.e 8.666, de 1993; e no art. 7s da Lei n.e 10.520, de
1.7 /07 /2OO2, nos casos de retârdamento, de falha na execução do contrato, inexecução parcial ou cie inexecução
total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser sancionada, isoladamênte, ou juntamente
com as multas definidas nos itens e nas tabelas 1e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

2.1. Advertência;
2.2. Suspênsão temporária dê participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

municipal, que seja Prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, por prazo não superior a

dois anos;
2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriâ
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicãda com base no inciso
anterior; ou

2.4. lmpedimento de licitâr e contratar com a prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4e da Lei n.e
10.520/2OO2, pelo prazo de até cinco anos.

3. Configurar-se-á o retardamênto da execução quando a CONTRATADA:
3.1. Dêixar de iniciar, sem causa justificada, a exêcução do contrato âpós 10 (dez) dias contados da data

estipulada para início da execução contratual;
3.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou

por 10 (dez) dias intercalados.
4. No caso de retardemênto da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco por
cento) do valor do contrato.
5' Configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a CoNTRATADA se enquadrar em qualquer das
situaçôes previstas na tabela 2, rêspêitada a graduação de infrações conforme a tabela 1, ambas desta Cláusula.
6. Configurar-se-á a inexecução parcial do contrato quando a CONTRATADA:

5.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias contados da data
estipulâda para início da execução contratual;

6.2. Deixar de realizar ou dê realizar o serviço, sem causa justiÍicada, os serviços dêfinidos no contrato por 5
(cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercalados.

7. No caso de inexecução parcialdo contrâto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
su.ieita à aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato.
& Configurar-se-á a inexecução total do contrato quândo a CONTRATADA:

8.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da data

;oj;tl"o, "^ 
estipulada para inÍcio da execução contratual;

stLVA:r2ss175 8,2. Deixar de realizar ou de realizar serviço, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7e4o4 (sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercalados.

fiff'":ÍJlil,i9. No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará
oor rcos o.o,o*sujeita à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

'510. O contrato poderá será rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos de falha na execução do
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contrato, inexecução parcial ou inexecução total do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções nele
previstas ê em legislação específica.
1L O valor de multa aplicada poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
1lL Se os valores das faturas forem insuficiêntês, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) diãs, contados da comunicação oficial.
13. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição êm dívida ativa.
14. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido
u n ilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei
n.P 8.666/93.

cúusurA DÉctMA eutNTA - Do FoRo
1,As questôes decorrentes da execução deste instrumento, quê não possam ser dirimidas administrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de São iosé de Piranhas, Estado da Paraíba.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assinada elêtronicâmente, por meio dê login e senha, pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA; podendo ser também âssinado em 2 (duas) vias, presenciâlmente, por mêio
físico, na sala da CPL deste municipio.

São losé de Piranhas - PB, 13 de março de 2023.
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